
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

1EI NQ 592 

Dispõe sobre denominação de rua. 

:, 

f\ Câmara i:'.unicipal de Santa luzia decreta e eu sancioi'.'lo 

a se1T,Uinte Lei: 

Artigo lº - Fica denominada "Hua Dr. Benedito Starling\' 

a rua recentemente aberta pela ?refei tura, que tem início na rua 

Dr. Francisco Vü1na Ssntoé', e em direção ao loteamento do "Adeodato\' 

nest2 cidade. 

Artigo 22 - Revogadas as disposiç~es em contr~rio, esta 

lej e12•:rarEÍ em vivor 12a data de SU8 publicação. 

Prefeitura Munici11al de :::anta luzi~", 28 de I'ezeu:bro ele 

11?7?. 
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Oficial de Ldmini~tração. 
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